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COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

ANEXOI ao Despachonormativo n.º 3-
A/2019, de 26 de fevereiro ς
REGULAMENTODAS PROVASDE AVALIAÇÃO
EXTERNAE DASPROVASDE EQUIVALÊNCIAÀ
FREQUÊNCIADOS ENSINOS BÁSICO E
SECUNDÁRIO



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(n.º 2, Art.º 9.º, da Portaria n.º 243/2012, de 10 de agosto)

A avaliaçãosumativainterna realiza-se:

a) atravésda formalizaçãoem reuniõesdo conselho
de turma no final dos 1.º, 2.º e 3.º períodos
letivos;

b)através de provas de equivalência à frequência
(PEF).



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(n.º 2, Art.º 10.º, da Portaria n.º 243/2012, de 10 de agosto)

A avaliaçãosumativainterna é da responsabilidade
conjunta e exclusivados professoresque compõem
o conselhode turma, sobcritériosde avaliaçãopara
cada ano de escolaridadee disciplina, aprovados
pelo conselho pedagógico sob proposta dos
departamentoscurriculares, contemplandocritérios
de avaliação da componente prática e ou
experimental, de acordo com a natureza das
disciplinas.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 10.º, da Portaria n.º 243/2012, de 10 de agosto)

A classificaçãoa atribuir a cadaaluno(a)é proposta
ao conselhode turma pelo(a) professor(a)de cada
disciplina.

A decisãoquanto à classificaçãofinal a atribuir a
cada aluno(a) é da competênciado conselho de
turma que, para o efeito, aprecia a proposta
apresentadapor cada professor(a),as informações
quea suportame a situaçãoglobaldo(a)aluno(a).



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 2.º)

A avaliação externa das aprendizagens no
ensinosecundáriocompreendea realizaçãode:

üExamesfinaisnacionais(EFN).



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 13.º, da Portaria n.º 243/2012, de 10 de agosto)

A avaliaçãosumativa externa destina-se a aferir o
grau de desenvolvimento da aprendizagem dos
alunos, mediante o recurso a instrumentos de
avaliaçãodefinidosa nívelnacional.

A avaliaçãosumativa externa realiza-se através de
EFN, organizados pelo Instituto de Avaliação
Educativa(IAVE,I. P.).



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(n.º 7, Art.º 13.º, da Portaria n.º 243/2012, de 10 de agosto)

Podemapresentar-seà realizaçãode EFNos alunos
internos que, na avaliaçãointerna da disciplina, a
cujo exame se apresentam, tenham obtido uma
classificaçãoigual ou superior a 8 valores no ano
terminal e a 10 valores na classificaçãointerna
final, calculadaatravésda médiaaritmética simples,
arredondadaàsunidades,dasclassificaçõesde cada
um dosanosemquea disciplinafoi ministrada.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 15.º)

Os EFN destinam-se aos alunos dos cursos
científico-humanísticos, sendo aplicados nos
11.º e 12.º anosde escolaridade.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 15.º)

Os seguintes exames das disciplinas bienais da
componente de formação específicado curso científico-
humanísticode Línguase Humanidadessãoelaboradosa
nívelde escola:

ü Inglês(450)τ iniciação;

üFrancês(317)τ iniciação;

üEspanhol(847)τcontinuação;

üAlemão(801)τcontinuação;

üMandarim(848)τcontinuação.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 15.º)

Osexamesreferidosno diapositivoanterior são
equivalentesa examesnacionaisapenaspara
efeito do cálculo da classificaçãofinal de
disciplina(CFD).



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(n.º 1, Art.º 18.º)

As PEF são realizadas por alunos
autopropostos, no ano terminal dasdisciplinas
do ensino secundário, nomeadamente, nos
cursoscientífico-humanísticos, de acordo com
asrespetivasmatrizescurriculares.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 15.º e Art.º 18.º)

A identificação das disciplinasque são objeto de avaliação,o
tipo e a duração das respetivas provas encontram-se
apresentadosnos seguintesquadrosdo Despachonormativo
n.º 3-A/2019, de26de fevereiro.

ü EFNdo ensinosecundárioτQuadroVI;

üExames a nível de escola de línguas estrangeiras
equivalentesa EFNpara efeitos de conclusãodo ensino
secundárioτQuadroVII;

üPEFdoscursoscientífico-humanísticosdo ensinosecundário
τQuadroVIII.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 22.º)

A elaboraçãodos EFNé da competênciado Instituto
de AvaliaçãoEducativa(IAVE,I. P.).

O IAVE, I. P., elabora e divulga, para cada prova e
código, a Informação-Prova.

O IAVE, I. P., elabora os critérios de classificaçãodas
provas, os quais são vinculativos e devem ser
obrigatoriamenteseguidosna classificaçãodos EFNe
nareapreciaçãoe reclamaçãodosmesmos.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 23.º)

As PEFsão elaboradasa nível de escola, sob
orientação e responsabilidade do conselho
pedagógico.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 23.º)

Ao departamento curricular compete elaborar e
propor ao conselhopedagógicoa Informação-PEFde
cada disciplina do ensino secundário, cuja estrutura
deve ter por referênciaa Informação-Provaelaborada
pelo IAVE,I. P., para os EFN,devendo contemplar:
objeto de avaliação, características e estrutura,
critérios gerais de classificação, duração e material
autorizado.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Despacho n.º 1072/2019, de 30 de janeiro)

OsEFNrealizam-seemduasfases, comumaúnicachamada.

1.ª Fase
17/06/2019 18/06/2019 19/06/2019 21/06/2019 25/06/2019 26/06/2019 27/06/2019

2.ª Fase

18/07/2019 19/07/2019 22/07/2019 23/07/2019



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Despacho n.º 1072/2019, de 30 de janeiro)

A calendáriode realizaçãodasPEFdo ensinosecundárioé
definidopeloDiretor do agrupamentodeescolas.

As PEFdo ensino secundáriorealizam-se em duas fases,
comumaúnicachamada.

1.ª Fase 2.ª Fase

17/06/2019 a 05/07/2019 18/07/2019 a 31/07/2019



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 2.º)

Os EFN e as PEF incidem sobre os documentos
curriculares relativos à totalidade dos anos de
escolaridadeemqueasdisciplinassãolecionadas.

OsEFNe asPEFsão,obrigatoriamente, realizadosem
língua portuguesa, à exceçãodas provas de línguas
estrangeiras.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(Art.º 2.º)

As provas e os exames a nível de escola são
destinadosa situaçõesem que sãoaplicadasmedidas
seletivas ou adicionais, à exceção de adaptações
curriculares significativas, expressasnum Relatório
Técnico-Pedagógico.



COORDENAÇÃO DO SECRETARIADO DE EXAMES

(n.º 4, do Art.º 13.º, da Portaria n.º 243/2012, de 10 de agosto)

Consideram-se alunos internos em cada disciplina
dos cursoscientífico-humanísticosos alunos que a
frequentem até ao final do ano letivo em
estabelecimentode ensino público ou do ensino
particulare cooperativodotado de autonomiaou de
paralelismopedagógicoe que reúnam as seguintes
condiçõesde admissãoa exame.




